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LEI Nº 754/2010.

Estabelece disposições para o ordenamento da despesa pública municipal.


A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - São competentes para ordenar despesas dos órgãos e entidades municipais:

I - o Prefeito Municipal;

II – o Presidente da Câmara Municipal;

III - os titulares de autarquias, fundações e empresas públicas, observadas as disposições previstas nas respectivas leis de criação.

§ 1º - O Prefeito Municipal poderá, por meio de decreto, delegar aos secretários municipais e aos titulares de fundos municipais a competência para a prática do ato de ordenamento de despesa, no âmbito de suas respectivas pastas.

§ 2º - No âmbito da Câmara Municipal a delegação ocorrerá por meio de ato de seu Presidente, podendo recair sob servidor público.

§ 3º - A delegação da competência para a prática de ato de ordenamento de despesa não poderá recair sob agente responsável por atos de controle interno.

§ 4º - Os ordenadores, de que trata este artigo, são competentes para:

I - celebrar contratos necessários à realização da despesa e convênios ou instrumentos similares com entidades assistenciais sem fins lucrativos;

II - autorizar a emissão de empenho, a concessão de adiantamento e o pagamento da despesa. 

Art. 2º - São competentes para movimentar recursos financeiros, podendo assinar cheques ou ordens bancárias:

I - o Prefeito Municipal;

II – o Presidente da Câmara Municipal;

III - os titulares de autarquias, fundações e empresas públicas, no âmbito de cada entidade.

Parágrafo Único - Para a movimentação de recursos financeiros, juntamente com as autoridades referidas no caput, poderá haver, por ato da autoridade, delegação ao Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, no caso do Prefeito Municipal, ou a servidor do órgão, na hipótese da Câmara Municipal, autarquias, fundações e empresas públicas.

Art. 3º - Os ordenadores, de que trata o art. 1º desta Lei, são responsáveis pela regularidade e legalidade da despesa, devendo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas leis federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei Orgânica do Município de Piraúba e demais regras federais ou municipais aplicáveis ao processamento da despesa. 

Parágrafo Único - A responsabilidade, prevista neste artigo, será eximida após o julgamento das contas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 20 de maio de 2010.

________________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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